
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
EST<LDO DE HÃO P<LULO 

LEI NtlMERO 1.049, DE 06 DE SETEMllRO DE 1.983 
-======-===========-================-====-= 

Autoriza a abertura de crédito suple­
mentar de CR.$4.000.000,oo (quatro mi 
lhõee de cruzeiros), e dá outras pro­
vidênciai:i. 

DR. MIGUEL Jos:a CHADDAD, Prefeito Municipal de 
Uchoa, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições le 
gais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal decretou e eu 
SQ.qciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lQ. - Fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir, na Contadoria Municipal, um crédito de CR.$4.000. -
060,oo (quatro milhões de cruzeiros), suplementar a seguinte 
dotação do orçamento vigente: 

2-8 - Saúde e Saneamento: 
3120 - Material de Consumo •••• CR.$4.000.000,oo 
Parágrafo ~nico - O valor do presente crédito­

será coberto com a anulação parcial da seguinte dotação orç_ã 
mentária: 

2-4 - Secretaria: 
3132 - Outros Serviços e Encar 

gos 
Despesas com Jornais P~ 
riÓdicos e Outros ••••• CR.$4.000.000,oo 

Artigo 2Q, - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revógadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 06 dias do 
mês de setembro do ano de 1.983. 

DR. 
Prefeito Municipal 

Publicado nesta Seoretaria,por afixação na da-
ta Sllpra. G~ 

VERA LUIZA BERETTA SECO 
Secretária da Prefeitura 


